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JUNTA DE FREGUESIA DE QUINTA DO ANJO

Aviso n.º 11 615-N/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, em reunião realizada
no dia 20 de Março de 2007, foi deliberado proceder à seguinte alte-
ração no quadro de pessoal desta Junta de Freguesia:

Criação de um lugar na carreira/categoria de Auxiliar Administrativo.

Aprovado pela Assembleia de Freguesia em sessão realizada no dia
30 de Abril de 2007.

15 de Maio de 2007. — O Presidente, Valentim Rodrigues Pinto.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ABRANTES

Regulamento n.º 137-G/2007

Alteração ao Regulamento do Serviços
de Abastecimento de Água ao Concelho de Abrantes

Maria do Céu Oliveira Antunes Albuquerque, presidente do Conse-
lho de Administração dos Serviços Municipalizados de Abrantes, faz
público que a Assembleia Municipal de Abrantes, na sessão ordinária
de 14 de Dezembro de 2006, aprovou mediante proposta da Câmara
Municipal a alteração ao Regulamento de Abastecimento de Água ao
Concelho de Abrantes, o qual nos termos do artigo 131.º do Código
do Procedimento Administrativo, a seguir se publica integralmente.

23 de Maio de 2007. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Maria do Céu Oliveira Antunes Albuquerque.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Entidade responsável pelo Serviço de Abastecimento
de Água

Os Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Abrantes,
designados no presente Regulamento por SMA, são a entidade res-
ponsável pelo serviço de abastecimento de água ao concelho de
Abrantes.

Artigo 2.º

Deveres gerais dos SMA

1 — Os SMA obrigam-se a fornecer água potável para os usos do-
mésticos, de serviços e comerciais da população a todos os prédios
situados nas zonas do concelho, servidas por rede de distribuição.

2 — São ainda obrigações dos SMA:

Remodelar e/ou ampliar os órgãos dos sistemas de abastecimento
de água, quando tal se torne necessário e caiba dentro das possibilida-
des locais;

Efectuar a correcção física e química, assim como a purificação
bacteriológica da água distribuída, de forma a manter a sua qualidade
dentro das normas e parâmetros estabelecidos pela legislação em vi-
gor (Decreto-Lei n.º 243/2001, de 5 de Setembro);

Proceder a uma manutenção eficiente das estações de tratamento
de água (ETA);

Verificar, ou mandar verificar, laboratorialmente, com a frequên-
cia prevista na lei, a qualidade da água distribuída;

Dar conhecimento às entidades competentes dos resultados das
análises da qualidade da água distribuída;

Dar execução às indicações prestadas pelos serviços oficiais com-
petentes, com vista à melhoria ou aperfeiçoamento do serviço de
abastecimento de água.

Artigo 3.º

Abastecimento de instalações industriais ou agrícolas

Quando as disponibilidades de caudal e pressão o permitam, os SMA
fornecerão água para a laboração de indústrias em geral e ainda para
fins agrícolas.

Artigo 4.º

Continuidade do abastecimento

O fornecimento de água tem carácter ininterrupto, salvaguardan-
do, os casos previstos nos artigos 5.º e 6.º

Artigo 5.º

Interrupções ou restrição do fornecimento de água

1 — Os SMA poderão interromper o fornecimento de água aos sis-
temas prediais nas seguintes situações:

a) Alterações da qualidade da água distribuída ou previsão da sua
deterioração a curto prazo;

b) Avarias ou obras no sistema público de distribuição ou no siste-
ma predial, sempre que os trabalhos justifiquem essa suspensão;

c) Ausência de condições de salubridade no sistema predial;
d) Casos fortuitos ou de força maior, nomeadamente incêndios,

inundações e redução imprevista do caudal ou poluição temporaria-
mente incontrolável das captações;

e) Trabalhos de reparação ou substituição de ramais de ligação e/ou
de ramais de introdução;

f) Modificação programada das condições de exploração do siste-
ma público ou alteração justificada das pressões de serviço.

2 — Havendo necessidade de interrupção do fornecimento de água
motivado por obras programadas, os SMA avisarão prévia e publi-
camente os consumidores afectados, competindo a estes tomar as
providências necessárias para evitar ou minimizar prejuízos.

3 — Pode ainda ser interrompido o fornecimento de água nos se-
guintes casos:

a) Por falta de pagamento das contas de consumo ou dívidas aos
SMA por serviços ou obras requisitadas pelo consumidor e cujos en-
cargos lhe pertençam nos termos deste regulamento;

b) Por falta de pagamento de serviços que, por manifesta urgência,
tiveram de ser executados e que sejam da responsabilidade do consu-
midor;

c) Quando seja recusada a entrada para inspecção das canalizações
e para leitura, verificação, substituição ou levantamento de contador;

d) Quando se verifique a impossibilidade referida no n.º 4 do arti-
go 31.º;

e) Quando o contador for encontrado viciado ou for empregue
qualquer meio fraudulento para consumir água;

f) Quando o sistema de distribuição interior tiver sido modificado
sem prévia aprovação do seu traçado.

4 — A interrupção do fornecimento de água a qualquer consumi-
dor com fundamento nas alíneas a) e b) do número anterior só pode-
rá ter lugar depois de decorridos 30 dias após envio do aviso de débito
para o local de consumo. Nos casos previstos nas restantes alíneas do
mesmo número a suspensão poderá ser feita imediatamente.

5 — As interrupções de fornecimento com fundamento nas causas
imputáveis aos consumidores não os isentam do pagamento da tarifa
de disponibilidade se o contador não tiver sido retirado.

6 — A interrupção do fornecimento de água não priva os SMA de
recorrer às entidades competentes e respectivos tribunais para lhe
manterem o uso dos seus direitos ou para haver o pagamento das
importâncias devidas e outras indemnizações por perdas e danos e da
imposição de multas.

Artigo 6.º

Interrupção do fornecimento a pedido do consumidor

1 — Os consumidores podem, por motivos justificados, pedir a sus-
pensão temporária do fornecimento de água, mediante a apresenta-
ção de requerimento escrito aos SMA.

2 — A apresentação do requerimento referido no número anterior
não desobriga do pagamento da tarifa de disponibilidade e do consu-
mo de água efectuado até à retirada do contador, que ocorrerá no
prazo máximo de 5 dias úteis contados a partir da data de apresenta-
ção do requerimento.

3 — Se a interrupção do fornecimento de água se tornar definiti-
va, entendendo-se como tal se for superior a 1 ano seguido, será feita
a liquidação de contas referentes ao consumo de água, à tarifa de dis-
ponibilidade ou outros, devendo o consumidor nestas circunstâncias,
atender ao disposto no n.º 4 do artigo 19.º deste regulamento.

CAPÍTULO II

Ligação à rede pública de abastecimento de água

Artigo 7.º

Obrigatoriedade de ligação

1 — Dentro da área abrangida — ou que venha a sê-lo — pela rede
pública de distribuição de água, os proprietários ou usufrutuários dos
prédios nela situados são obrigados a instalar, por sua conta, as canali-
zações interiores e a ligar a rede predial obtida à rede pública, pagan-
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do previamente aos SMA, que procederão à respectiva instalação, a
comparticipação devida pelo custo de execução das ligações à condu-
ta distribuidora e seus acessórios.

2 — A Câmara Municipal de Abrantes intimará (quando tal for o
meio de notificação adequado, por meio de editais afixados nos locais
de estilo) os proprietários ou usufrutuários dos prédios ou fracções
autónomas não ligados à rede pública de abastecimento de água a pro-
cederem à requisição dessa ligação no prazo neles fixado, que não pode
ser inferior a 30 dias.

3 — Os proprietários ou usufrutuários dos prédios ou fracções au-
tónomas que, depois de convidados pela Câmara Municipal de Abran-
tes, ao abrigo do disposto na alínea c) do número 5 do artigo 64.º da
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada
pela Lei n.º 5-A/2000, de 11 de Janeiro, a beneficiar a construção
com a ligação da rede predial à rede pública de abastecimento, não
dêem cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do presente artigo, in-
correm em infracção sancionável nos termos dos artigos 101.º e 102.º
e do parágrafo 3.º do artigo 162.º do Regulamento Geral das Edifica-
ções Urbanas (RGEU) em conjugação com o número 2 do artigo 9.º
do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto.

4 — Verificada a situação de incumprimento do n.º 1 do presente
artigo, os SMA, nos termos dos números anteriores, podem proceder
à respectiva instalação, a expensas do interessado, e ser feita a co-
brança coerciva, nos termos do artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 207/
94, de 6 de Agosto, e do artigo 166.º do RGEU.

5 — Os sistemas prediais alimentados pela rede pública devem ser
independentes de qualquer sistema de distribuição de água com outra
origem, nomeadamente, poços ou furos privados.

Artigo 8.º

Extensões da rede

1 — Quando um prédio se situar fora da zona servida pela rede pú-
blica de distribuição de água, os SMA fixarão, considerados os aspec-
tos técnicos e económicos, as condições em que poderá ser estabele-
cida a respectiva ligação, de acordo com as tabelas em vigor, nos
termos do artigo 23.º

2 — As canalizações instaladas em resultado do previsto no núme-
ro anterior — extensões — serão propriedade exclusiva dos SMA, ain-
da que a sua instalação tenha sido subsidiada em 50 % pelos consumi-
dores interessados.

3 — Sendo vários os utentes a requerer a mesma extensão da rede
de distribuição de água, o subsídio ao investimento correspondente
será comparticipado por todos eles, proporcionalmente à distância
de cada utente ao ponto de ligação à rede existente e ao número de
contadores que cada um vier a utilizar, de acordo com a seguinte fór-
mula:

Comp.n = Cst.t × P.Ext × (DO.U.n/Sum.DO) + Cst.t × P.Cnt ×
× (NC.U.n/Sum.NC)

onde:

Comp.n = Comparticipação a pagar pelo Utente n;
Cst.t = Custo Total a repartir pelos Utentes;
P.Ext = % de custo a repartir em função das distâncias à origem

(75 %);
P.Cnt = % de custo a repartir em função do número de contadores

(25 %);
DO.U.n = Distância à origem do Utente n;
NC.U.n = Número de contadores do Utente n;
Sum.DO = Somatório das distâncias à origem de todos os Utentes;
Sum.NC = Somatório dos contadores de todos os Utentes.

4 — No caso de uma extensão vir, no prazo máximo de 5 anos, a
ser utilizada para o abastecimento de terceiros consumidores, os SMA
definirão a indemnização a conceder ao(s) consumidor(es) que inici-
almente a subsidiaram, tendo por base de cálculo a fórmula do núme-
ro anterior com a adequação necessária.

5 — As extensões de redes a executar pelos utentes mediante pré-
via autorização da Câmara Municipal no âmbito de licenças concedi-
das para construção de novas edificações e urbanizações, serão objec-
to de acompanhamento pelos SMA e todas as condutas, após
assentamento e com as juntas a descoberto, devem ser sujeitas a en-
saios de estanquidade de acordo com o determinado na normalização
aplicável, bem como a operações de lavagem com o objectivo de
desinfecção antes da sua entrada em serviço.

6 — As ligações das extensões de rede à rede pública existente se-
rão sempre executadas pelos SMA mediante requisição prévia dos
utentes.

CAPÍTULO III

Ramais de ligação e de introdução

Artigo 9.º

Definições

Designa-se por ramal de ligação, a canalização situada entre a rede
pública e o limite da propriedade a servir.

Designa-se por ramal de introdução colectivo, a canalização entre
o limite da propriedade e os ramais de introdução individuais dos uten-
tes.

Designa-se por ramal de introdução individual, a canalização entre
o ramal de introdução colectivo e os contadores individuais dos uten-
tes (ou entre o limite da propriedade e o contador, no caso de con-
tador único).

Artigo 10.º

Responsabilidade da instalação

1 — Os ramais de ligação são considerados tecnicamente como par-
tes integrantes da rede pública de distribuição, competindo aos SMA
promover a respectiva instalação.

2 — Os ramais de introdução colectivos e individuais podem ser
instalados pelos SMA ou pelos  proprietários ou usufrutuários, neste
caso, a instalação será obrigatoriamente verificada pelos SMA, me-
diante requisição prévia feita com a antecedência mínima de 5 dias
úteis.

Artigo 11.º

Características dos ramais a instalar

1 — O diâmetro e material dos ramais de ligação são fixados pelos
SMA.

2 — A pedido do interessado e desde que os SMA considerem que
se justifica, pode uma mesma edificação dispor de mais de um ramal
de introdução e/ou ligação para abastecimento doméstico ou de servi-
ços.

3 — Os estabelecimentos comerciais e industriais devem ter, sem-
pre que tecnicamente seja possível, ramais de ligação privativos.

4 — Os ramais de ligação poderão, cumulativamente, servir para o
abastecimento de uma ou mais bocas de incêndio.

Artigo 12.º

Válvulas de seccionamento

1 — Em todos os ramais de ligação será instalada pelo menos uma
válvula de seccionamento, localizada preferencialmente na sua extre-
midade de jusante.

2 — Em cada ramal de introdução individual é obrigatória a insta-
lação de uma válvula de seccionamento imediatamente antes do conta-
dor.

3 — As válvulas referidas nos números anteriores só podem ser ma-
nobradas pelos SMA, salvo em caso urgente de força maior que lhes
deve ser imediatamente comunicado.

Artigo 13.º

Entrada em funcionamento

1 — Nenhum ramal de ligação pode entrar em serviço sem que os
sistemas prediais tenham sido verificados e ensaiados.

2 — Os ensaios de estanquidade devem ser realizados com as cana-
lizações, juntas e acessórios à vista, convenientemente travados e com
as extremidades obturadas e desprovidas de dispositivos de utilização.

3 — O processo de execução do ensaio compreende as seguintes
fases:

a) Ligação da bomba de ensaio com manómetro, localizada tão
próximo quanto possível do ponto de menor cota do troço a ensaiar;

b) Enchimento das canalizações por intermédio da bomba, de for-
ma a libertar todo o ar nelas contido e garantir uma pressão igual a
uma vez e meia a máxima de serviço, com o mínimo de 900 kPa;

c) Leitura de manómetro da bomba, que não deve acusar redução
durante um período mínimo de quinze minutos;

d) Esvaziamento do troço ensaiado.

Artigo 14.º

Conservação e substituição

1 — A conservação, renovação e substituição dos ramais de liga-
ção e seus acessórios competem aos SMA, a expensas suas.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:

a) Os casos em que se trate de modificações feitas a pedido do
utilizador;
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b) As reparações resultantes de danos causados por qualquer pessoa
ou entidade estranha aos SMA, caso em que os encargos serão supor-
tados por essa pessoa ou entidade.

3 — A conservação, renovação e substituição dos ramais de intro-
dução colectivos e individuais e seus acessórios competem aos pro-
prietários ou usufrutuários, que obrigatoriamente requisitarão aos SMA
o acompanhamento e fiscalização dos trabalhos, ou a sua execução.

4 — A requisição para acompanhamento e fiscalização referida no
número anterior deverá ser efectuada nos SMA com uma antecedên-
cia de 5 dias relativamente ao início dos trabalhos.

5 — Se, detectada uma avaria ou rotura num ramal de introdução
(colectivo ou individual), o proprietário ou usufrutuário não proceder
à respectiva reparação logo que dela tenha conhecimento, os SMA
podem decidir interromper o abastecimento a esse(s) consumidor(es)
e proceder à sua reparação.

6 — Os encargos referidos no ponto anterior serão objecto de
notificação e facturação dos custos que compreendem a abertura de
roços e substituição das canalizações e dos respectivos acessórios. O
tapamento de roços e reposição de limpos de alvenaria é da respon-
sabilidade dos proprietários ou usufrutuários.

Artigo 15.º

Hidrantes

1 — Consideram-se hidrantes as bocas de incêndio e os marcos de
água.

2 — Podem os SMA fornecer água para bocas de incêndio particu-
lares desde que estas, bem como os respectivos ramais de ligação e de
introdução, possuam as características por si exigidas e disponham de
medidor de caudal adequado, estando este sujeito a pagamento mensal
de tarifa de disponibilidade.

3 — Os dispositivos de tomada de água para serviço de combate a
incêndios serão selados e só podem ser manobrados pelo pessoal dos
SMA ou dos bombeiros, salvo em caso urgente de sinistro, que deve
ser imediatamente comunicado aos SMA.

CAPÍTULO IV

Caixas de alojamento dos contadores

Artigo 16.º

Localização

1 — As caixas de alojamento dos contadores devem ser instaladas
em locais que garantam o fácil acesso às mesmas por parte dos fun-
cionários dos SMA.

2 — Nos edifícios confinantes com a via ou espaços públicos, as
caixas devem localizar-se no seu exterior ou, em caso de impossibili-
dade, na zona de entrada ou em zonas comuns, consoante nele haja
um ou mais consumidores.

3 — Nos edifícios com logradouros privados, as caixas devem lo-
calizar-se:

a) No logradouro, junto à zona de entrada contígua com a via pú-
blica;

b) Ou, no caso de vários consumidores, no interior do edifício, em
zonas comuns.

4 — Em caso de dúvida, ou impossibilidade de cumprir o disposto
nos n.º 2 ou n.º 3, consoante a tipologia do edifício, o estudo da lo-
calização das caixas de alojamento dos contadores será feito caso a
caso, ‘in loco’, a pedido dos interessados. A não concordância da lo-
calização por parte dos SMA será motivo de não instalação dos ra-
mais de ligação/introdução e contadores.

5 — Independentemente de qual venha a ser a localização de cai-
xas de contadores, o acesso àqueles por parte dos SMA processar-se-
á nos termos do n.º 4 do artigo 21.º deste Regulamento.

6 — Quando as caixas abrirem directamente para lugar não abriga-
do (exterior a edifícios), deverão ser revestidas interiormente por ma-
terial isolante que permita evitar o congelamento e consequente da-
nificação do contador ou outros componentes.

7 — As avarias ocasionadas pelo não cumprimento do disposto nos
números anteriores serão da responsabilidade do consumidor que, as-
sim, suportará os custos da sua reparação.

Artigo 17.º

Especificações

As dimensões das caixas de alojamento dos contadores estão sujei-
tas a aprovação dos SMA e deverão ser tais que permitam a instala-

ção do contador e das válvulas necessárias e possibilitem o trabalho
regular de instalação, substituição, reparação local e leitura dos con-
sumos.

CAPÍTULO V

Contrato de fornecimento

Artigo 18.º

Subscrição

1 — O contrato de fornecimento de água é estabelecido entre os
SMA e o consumidor, sendo elaborado em impresso de modelo pró-
prio dos SMA e instruído em conformidade com as disposições legais
em vigor.

2 — Por consumidor entende-se o proprietário, usufrutuário, su-
perficiário ou arrendatário com contrato de arrendamento válido. Os
SMA podem exigir a apresentação, no acto da celebração do contra-
to, dos documentos comprovativos dos respectivos títulos ou de ou-
tros que se reputem equivalentes e bastantes.

3 — Os contratos de fornecimento de água só podem ser estabele-
cidos após vistoria que comprove estarem os sistemas prediais em
condições de poderem ser ligados à rede pública.

4 — Os contratos consideram-se em vigor a partir da data em que
tenha sido instalado o contador, terminando a sua vigência quando
denunciados.

5 — Nenhum consumidor pode consumir água em nome de outrem.
6 — As alterações na identificação de titular, desde que impliquem

alteração de identificação fiscal de contribuinte, motivam a cessação
do contrato que vinha a vigorar e à celebração de novo contrato.

7 — A transmissão de direitos decorrentes do contrato existente
podem transmitir-se aos herdeiros legalmente habilitados que perma-
neçam no local de consumo após falecimento do consumidor titular,
por simples averbamento do titular do contrato, desde que seja efec-
tuada para familiar em 1.º grau de parentesco com o anterior titular,
sendo devida a tarifa de «averbamento do titular do contrato de for-
necimento de água», estabelecida no artigo 37.º. Deve ser apresenta-
do e junto ao contrato de substituição o documento comprovativo da
habilitação referida ou da sucessão aberta.

8 — Os SMA não assumem qualquer responsabilidade pela falta de
valor legal, vício ou falsidade dos documentos apresentados para os
efeitos deste artigo, nem estão obrigados a prestar quaisquer indica-
ções sobre a base documental que sustentou a decisão da celebração
do contrato a quem não provar ter um interesse directo em tal.

Artigo 19.º

Denúncia

1 — Os utilizadores podem, a todo o tempo, denunciar os contra-
tos que tenham subscrito, desde que o comuniquem, por escrito, aos
SMA.

2 — Num prazo de 15 dias os utilizadores devem facultar a leitura
dos instrumentos de medição instalados.

3 — Caso esta última condição não seja satisfeita, continuam os
utilizadores responsáveis pelos encargos entretanto decorrentes.

4 — É da responsabilidade dos utilizadores que denunciam os con-
tratos a indicação do endereço postal que permita aos SMA o envio
da correspondência para acerto de contas, a efectuar após a retirada
do contador pelos serviços competentes dos SMA, o que deve ser feito
aquando da denúncia sob pena de se não o fizerem, poderem conside-
rar-se notificados na morada constante do contrato.

CAPÍTULO VI

Contadores

Artigo 20.º

Fornecimento

1 — Atendendo à natureza da utilização e em face do projecto de
instalação da rede interna de abastecimento de água, os SMA fixam o
calibre do contador a instalar de acordo com a regulamentação espe-
cífica em vigor.

2 — Os contadores de água das ligações prediais são, mediante o
pagamento da tarifa de instalação, fornecidos pelos SMA, que ficam
com o encargo da sua manutenção normal.

3 — Os contadores a instalar serão de tipo normalizado e aprova-
do pela legislação em vigor.

4 — Nenhum contador pode ser instalado e mantido em serviço
sem o controlo metrológico previsto na legislação em vigor.
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Artigo 21.º

Vigilância

1 — Todo o contador fica à guarda e sob a vigilância directa do
respectivo utilizador, o qual deve comunicar, imediatamente, aos SMA
todas as anomalias que verificar, nomeadamente contagem deficien-
te, rotura ou deficiências na contagem.

2 — O utilizador responderá pelo emprego de qualquer meio capaz
de influir na contagem de água.

3 — O utilizador responderá, também, por todo e qualquer dano,
deterioração ou perda do contador.

4 — Devem os consumidores permitir e facilitar a inspecção dos
contadores, durante as horas normais de serviço, aos funcionários dos
SMA devidamente identificados.

Artigo 22.º

Substituição

1 — Por razões de exploração e controlo metrológico, os SMA
procederão à substituição do contador quando tenham conhecimento
de qualquer anomalia de funcionamento.

2 — Se se verificar que os consumos foram diferentes dos valores
limite de medição do contador instalado, os SMA procederão à sua
substituição.

CAPÍTULO VII

Tarifas e cauções

Para assegurar o equilíbrio económico e financeiro do Serviço Pú-
blico de Abastecimento de Água, os SMA fixarão anualmente, por

deliberação dos órgãos municipais competentes as tarifas/preços enu-
merados no presente capítulo.

SECÇÃO I

Extensões de rede

Artigo 23.º

Instalação

1 — As extensões de rede são consideradas tecnicamente como par-
tes integrantes da rede pública de distribuição, competindo aos SMA
promover a respectiva instalação.

2 — As extensões de rede podem ser instaladas pelos SMA ou pe-
los proprietários ou usufrutuários, neste caso, a instalação será obri-
gatoriamente verificada pelos SMA, mediante requisição prévia feita
com a antecedência mínima de 5 dias úteis.

3 — Pela instalação de extensões de rede previstas no artigo 8.º do
presente regulamento pagarão os proprietários ou usufrutuários a
importância de 50% do respectivo custo acrescido de uma margem de
25% destinada a cobrir parte dos encargos de operação e manutenção
do Serviço de Abastecimento de Água. O valor apurado está sujeito
ao imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor.

4 — Essa importância, que constitui um subsídio ao investimento,
será apresentada em nota discriminativa das quantidades de material a
incluir, transporte do pessoal interveniente e custos de mão-de-obra
e de equipamentos a utilizar, calculados de acordo com as tabelas se-
guintes:

a) Tempos de utilização de equipamento e mão-de-obra (minutos
por metro linear) (1)

PVC φ63  a φ110
PVC φ125 a φ200

Tipo 
de Solo 

Equipamentos 
e

mão-de-obra Abertura de vala Aplicação Total 
Abertura 
de vala 

Aplicação Total 

Canalizador  10 10  20 20 

Ajudante 7 10 17 7 40 47 Normal 

Máquina (2) 7 ou 10  7 ou 10 7 ou 10  7 ou 10 

Canalizador  10 10  20 20 

Ajudante 13 10 23 13 40 53 Duro 

Máquina (2) 13 ou 15  13 ou 15 13 ou 15  13 ou 15 

(1) Inclui:

Abertura de vala com 1,2 m de profundidade média;
Regularização da vala;
Instalação de tubagens e acessórios em almofada de areia;
Aterro da vala.

(2) Conforme não haja ou haja lugar a remoção de pavimento betuminoso, respectivamente.
É devida ainda, 1 hora de transporte de máquina e 1 hora para transporte de pessoal (ida e volta ).

Tipo de pavimento Mão-de-obra Horas/metro linear Observ. 

Calceteiro 1
Calçada 

Trab. Indiferenciado 1

Pedreiro 1Betuminoso 
Trab. Indiferenciado 1

Incluí 
materiais

b) Reposição de pavimentos (horas de trabalho por metro linear)

Artigo 24.º

Cobrança

A instalação da extensão de rede só será feita após pagamento da
importância indicada no artigo anterior.

SECÇÃO II

Ramais de ligação e de introdução

Artigo 25.º

Instalação

1 — Pela instalação dos ramais de ligação e/ou ramais de introdu-
ção pagará o proprietário ou usufrutuário a importância do respecti-

vo custo acrescido de uma margem de 25% destinada a cobrir parte
dos encargos de operação e manutenção do Serviço de Abastecimen-
to de Água. O valor apurado está sujeito ao imposto sobre o valor
acrescentado à taxa legal em vigor.

2 — Ramais de ligação
A importância atrás referida, que constitui um subsídio ao investi-

mento, será apresentada em nota discriminativa das quantidades de
material a incluir e da mão-de-obra e equipamentos a utilizar, calcu-
lada de acordo com as tabelas seguintes:

a) Instalação de ramal de ligação

b) Abertura e fecho de valas (mão-de-obra)

Tempo a facturar (horas) 
Pessoal 

Execução Deslocação 
(ida e volta) 

Canalizador 2 h 1 h 

Tempo a facturar (em horas) 
Terreno duro (1) Tipo 

de vala 

Comprimento 
(metros 
lineares) 

Terreno 
brando (1) S/ rocha C/ rocha 

Remoção de 
calçada (2) 

Remoção 
de betuminoso (1) 

Vala normal 
(1,20m x 0,5m) n n+1 2n + 1 3n + 1 0,5n n 
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de abastecimento de água, poderá, a requerimento do interessado, ser
aceite o pagamento da importância referente à instalação do ramal
de ligação e ou ramal de introdução num máximo de 12 prestações
mensais iguais, acrescidas dos juros legais.

O valor mínimo de cada prestação deverá ser de um décimo do
valor do salário mínimo nacional. Excepcionalmente, o Conselho de
Administração reserva-se no direito de analisar caso a caso os pedi-
dos cujo valor da prestação seja inferior.

2 — Poderá o conselho de administração, para os agregados fami-
liares que sejam abrangidos pelo disposto no artigo 40.º deste regula-
mento e, mediante avaliação caso a caso e em função da avaliação
resultante das condições e circunstâncias de cada caso concreto, auto-
rizar um número superior de prestações até ao limite máximo de 24,
acrescidas dos juros legais.

3 — Só após o pagamento da 1.ª prestação será instalado o ramal
de ligação e ou de introdução. Cada prestação seguinte vence-se 30 dias
após o pagamento da anterior e deve ser paga até 5 dias úteis após a
data de vencimento.

4 — Não tendo sido paga uma prestação devida no prazo definido
no número anterior, vencem-se igualmente todas as outras, proceder-
se-á à cobrança coerciva da totalidade destas e será interrompido o
fornecimento de água.

SECÇÃO III

Fornecimento de água

Artigo 28.º

Cauções

1 — Não é devida a prestação de qualquer caução para garantir o
pagamento da água consumida ou da tarifa de disponibilidade.

2 — No entanto, os SMA podem exigir a prestação de caução nas
situações de restabelecimento de fornecimento, na sequência de rein-
cidência de interrupção decorrente de incumprimento contratual im-
putável ao consumidor.

3 — A caução poderá ser prestada em numerário, cheque ou transfe-
rência electrónica ou através de garantia bancária ou seguro-caução.

n — número de metros lineares;  (1) — trabalhador indiferenciado; (2) — calceteiro.

Nota. — No caso de o ramal ter uma extensão superior a 6 me-
tros o requerente pagará somente a mão-de-obra equivalente a 6 me-
tros.

Quando para a remoção de betuminoso seja utilizada a máquina de
corte de alcatrão, será facturada uma hora por cada metro linear.

c) Reposição de pavimentos (horas de trabalho por metro linear)

Tempo a facturar (em horas) 
Terreno duro (1) Tipo 

de vala 

Comprimento 
(metros 
lineares) 

Terreno 
brando (1) S/ rocha C/ rocha 

Remoção de 
calçada (2) 

Remoção 
de betuminoso (1) 

Vala em 
passeio 

(0,6m x 0,5m) 
n n n+1 2n + 1 0,5n n 

Tipo de pavimento Mão-de-obra Horas/metro linear Observ. 

Calceteiro 1Calçada 
Trab. Indiferenciado 1

Pedreiro 1Betuminoso 
Trab. Indiferenciado 1

Inclui 
materiais

Tempo a facturar (1) 
Pessoal 

Execução Por cada contador a 
mais 

Canalizador 2 h 1 h 

Dimensão do roço 
Comprimento (metros 

lineares) 
Tempo de execução         
(horas/metro linear) 

0,07m x 0,07m n n 

Tempo a facturar (em horas) 

Terreno duro (1)  Tipo de vala 
Comprimento (metros 

lineares) Terreno brando
(1) S/ rocha C/ rocha 

Remoção de calçada 
(2) 

Remoção 
de betuminoso 

(1) 

Vala normal (1,20m x 0,5m) n n+1 2n + 1 3n + 1 0,5n n 

Vala em passeio (0,6m x 
0,5m) 

n n n+1 2n + 1 0,5n n 

3 — Ramais de introdução
Para além do custo dos materiais utilizados, será cobrado o custo

de instalação, calculado de acordo com as tabelas seguintes:

a) Instalação de ramal de introdução (1 contador)

(1) Quando a execução da instalação do ramal de introdução não envolva a execu-
ção simultânea do ramal de ligação é ainda devida 1 hora para deslocação (ida e volta).

b) Abertura de roços em paredes

n — número de metros lineares.

c) Abertura e fecho de valas (mão-de-obra)

n — número de metros lineares; (1) — trabalhador indiferenciado; (2) — calceteiro

Nota.— No caso de o ramal ter uma extensão superior a 6 metros
o requerente pagará somente a mão-de-obra equivalente a 6 metros.

Quando para a remoção de betuminoso seja utilizada a máquina de
corte de alcatrão, será facturada uma hora por cada metro linear.

d) Reposição de pavimentos (horas de trabalho por metro linear)

Tipo de pavimento Mão-de-obra Horas/metro linear Observ. 

Calceteiro 1Calçada 
Trab. Indiferenciado 1

Pedreiro 1Betuminoso 
Trab. Indiferenciado 1

Inclui 
materiais

Artigo 26.º

Cobrança

1 — A instalação do ramal de ligação e ou ramal de introdução só
será feita após efectuado o pagamento da importância calculada nos
termos do artigo anterior.

2 — Em casos de reconhecida urgência na execução da obra, pode
o Conselho de Administração dos SMA, depois de aceite o orçamento
pelo interessado, autorizar o pagamento da importância indicada no
número anterior no prazo máximo de 30 dias seguidos, contados a
partir da conclusão da instalação do ramal.

3 — Se o pagamento não for efectuado no prazo definido no n.º 2
deste artigo, os SMA procederão à cobrança coerciva da importância
em dívida e será interrompido o fornecimento de água.

Artigo 27.º

Pagamento em prestações

1 — Quando o rendimento «per capita» do agregado familiar do
proprietário ou usufrutuário for inferior a 50 % do salário mínimo
nacional e forem favoráveis as condições de exploração do serviço
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4 — O valor da caução será de € 50 (cinquenta euros).
5 — O valor remanescente da caução que resulte da regularização

dos montantes em dívida aos SMA será devolvido ao consumidor.

Artigo 29.º

Tarifa de disponibilidade

1 — A tarifa de disponibilidade é uma componente fixa mensal,
cujo valor varia em função do calibre do contador instalado e que
corresponde a uma parte dos custos estruturais exigidos para garantir
a existência de capacidade de abastecimento, devendo ser paga con-
juntamente com a tarifa relativa ao consumo de água.

2 — O pagamento da tarifa de disponibilidade incluí a cedência,
pelos SMA, do uso do contador pelos consumidores.

Artigo 30.º

Consumos de água

1 — Os consumos de água serão tarifados segundo tabela proposta
anualmente pelo Conselho de Administração dos SMA à Câmara
Municipal de Abrantes, que deve estipular preços para os seguintes
tipos de consumo:

Doméstico ou de serviços;
Comercial, industrial, do Estado e de outras pessoas de direito pú-

blico;
Colectividades de actividade desinteressada;
Estabelecimentos de beneficiência ou humanitários e cantinas;
Município, das Juntas de Freguesia (ou a seu cargo);
«Agregados familiares carenciados».

2 — Os preços a praticar devem ser progressivos, de forma a in-
centivar a poupança de água.

3 — Para situações de consumos pontuais, de duração inferior a
30 dias, os SMA asseguram o fornecimento de água, com dispensa de
celebração de contrato, nos seguintes termos:

a) Depósito prévio de caução cujo valor será estimado em função
da previsão de consumo de água para o período requerido, acrescido
do valor da tarifa de disponibilidade, proporcional ao período reque-
rido e tendo em conta o calibre do contador a utilizar;
b) A água a fornecer será toda facturada ao preço do primeiro

escalão do tipo de consumo «comercial, industrial»;
c) No termo da utilização, a comunicar pelo consumidor, será apu-

rado o valor real do consumo ocorrido e efectuado o reembolso do
excedente relativamente ao valor depositado ou, caso este seja insu-
ficiente emitido documento de cobrança a apresentar ao consumidor;
d) Os consumidores devem, no acto do depósito prévio de caução,

indicar o endereço para onde deverá ser remetido, o valor excedente
ou o documento de cobrança, apurados nos termos da alínea anterior.

4 — Os consumidores não poderão fornecer água a terceiros sem
autorização formal dos SMA que, em tais casos, fixarão a nova tari-
fa.

5 — Os SMA reservam-se o direito de, no âmbito de uma política
social, praticar preços bonificados a consumidores de baixos recursos,
nos termos do artigo 40.º deste regulamento.

6 — A pedido do interessado, o conselho de administração dos
Serviços Municipalizados poderá autorizar que, sempre que houver
rotura ou outra avaria comprovada, as importâncias facturadas rela-
tivas a consumo de água sejam pagas, sem juros, em prestações men-
sais iguais, em número não superior a doze e a definir caso a caso.

7 — A pedido do interessado, o Conselho de Administração dos
Serviços Municipalizados poderá autorizar, sempre que houver outros
consumos não provenientes de rotura ou outra avaria comprovada, o
pagamento das importâncias facturadas, com juros, em prestações
mensais iguais, em número não superior a seis e que será sujeito a
avaliação caso a caso.

Artigo 31.º

Periodicidade de leitura

1 — A periodicidade normal de leitura dos contadores pelos SMA
é mensal.

2 — Uma vez por ano não haverá leitura, devido ao período de
férias dos leitores-cobradores, em cada ano oportunamente divulga-
do. No mês seguinte será feita a leitura, dividindo-se o consumo, para
efeitos de determinação dos escalões de facturação, igualmente pelos
dois meses a que se refere.

3 — Nos meses em que não seja possível a leitura por causa não
imputável aos SMA, pode o consumidor comunicar aos SMA o valor
registado. Se o não fizer, será considerado o consumo médio mensal
calculado nos termos do artigo 34.º deste regulamento.

4 — Pelo menos uma vez por ano é o utilizador obrigado a facul-
tar o acesso ao contador, sob pena de suspensão do fornecimento de
água.

Artigo 32.º

Reclamação de consumos facturados

1 — Não estando de acordo com o consumo facturado, deve o con-
sumidor manifestar essa discordância, por escrito, no prazo de 5 dias
úteis a contar da data de recepção da factura.

2 — O facto do consumidor apresentar a reclamação referida no
número anterior não o desobriga de efectuar o pagamento da impor-
tância inscrita na factura.

3 — Sendo a reclamação considerada procedente, o acerto de con-
tas será feito na facturação útil seguinte.

4 — Não havendo acordo quanto à correcção do consumo medido,
pode o consumidor requerer o controlo metrológico (aferição) do
contador, que decorrerá na observância das seguintes normas:

a) O consumidor depositará na Tesouraria dos SMA uma impor-
tância de valor igual ao da tarifa devida pela aferição do contador, a
qual será restituída se se verificar que o contador indica consumos por
excesso;
b) O consumidor pode assistir à aferição, que será feita, por opção

do consumidor, nas instalações dos SMA, com recurso ao equipamen-
to de testes e ensaios internos que os SMA dispõem para uso próprio,
ou em organismo credenciado para o efeito; optando por esta última
hipótese, a importância referida na alínea a) deste número será cal-
culada tendo em conta a retirada e recolocação do contador, o trans-
porte deste até e desde o organismo aferidor e a importância que este
cobrar pela aferição;
c) Na aferição será levada em linha de conta a tolerância de medi-

da legalmente estabelecida para a classe metrológica do contador em
questão.

Artigo 33.º

Correcção dos valores de consumo

1 — Quando forem detectadas anomalias no volume de água medi-
do por um contador, os SMA corrigem as contagens efectuadas, to-
mando como base de correcção a percentagem de erro verificado no
controlo metrológico.

2 — Esta correcção, para mais ou para menos, afecta apenas os
meses em que os consumos se afastem mais de 25 % do valor médio
relativo:

a) Ao período de seis meses anteriores à substituição do contador;
b) Ao período de funcionamento, se este for inferior a seis meses,

e só incide sobre um máximo de seis meses.

Artigo 34.º

Estimativa de consumo

1 — Em caso de paragem ou de funcionamento irregular do con-
tador, ou nos períodos em que não houver leitura, o consumo é ava-
liado:

a) Pelo consumo médio apurado dos dois últimos consumos resul-
tantes de leituras consideradas válidas;
b) Pelo consumo de equivalente período do ano anterior quando

não existir a média referida na alínea a);
c) Pela média do consumo apurado nas leituras subsequentes à insta-

lação do contador na falta dos elementos referidos nas alíneas a) e b).

2 — Nos períodos de facturação duplo, deverá ser considerado o
dobro dos consumos apurados no número anterior.

Artigo 35.º

Facturação, prazo, forma e local de pagamento

1 — A periodicidade da emissão das facturas/recibo, bem como a
discriminação nelas contida, será definida pelos SMA nos termos da
legislação em vigor.

2 — As facturas/recibo relativas ao consumo de água e outras tari-
fas devidas são apresentadas pelo cobrador no local de consumo, nas
horas normais de trabalho dos leitores-cobradores, ou na instituição
autorizada a proceder à sua liquidação, por uma só vez, no mês se-
guinte àquele em que foi feita a leitura do contador.

3 — Os consumidores que não procedam ao pagamento da factura/
recibo no acto da sua apresentação, ou a quem não foi possível apre-
sentá-la por facto não imputável aos SMA, poderão fazê-lo, no pra-
zo indicado na factura/recibo, através dos meios disponibilizados pe-
los SMA, nomeadamente, através de pagamento pelo sistema
Multibanco ou na Tesouraria dos SMA.
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4 — Em caso de mora os SMA procederão à notificação dos con-
sumidores, para procederem ao pagamento da quantia em dívida, acres-
cida dos juros de mora legais e demais encargos, por escrito e nos
termos da lei, com a antecedência mínima de 8 dias úteis, relativa-
mente à data em que mandarão suspender o fornecimento de água e
proceder à retirada do contador.

5 — Caso os consumidores não procedam ao pagamento das quan-
tias em dívida no prazo indicado no número anterior, os SMA consi-
deram automaticamente denunciado o respectivo contrato de forne-
cimento de água e, farão recurso dos meios coercivos para a cobrança
da respectiva dívida e demais encargos adicionais legais.

Artigo 36.º

Fontanários

1 — Nos fontanários que a Câmara Municipal entenda manter li-
gados à rede pública de distribuição, para satisfazer pontuais necessi-
dades de abastecimento de água para usos domésticos, este é livre e
gratuito.

2 — A partir de fontanários não é permitido o abastecimento des-
tinado a quaisquer tipos de lavagens ou regas ou a qualquer outro uso
não doméstico.

3 — O consumo ocorrido por uso dos fontanários, apurado nos
respectivos contadores, é suportado pela Câmara Municipal de
Abrantes.

4 — Sempre que os SMA tenham conhecimento de fontanários que
não estejam sob o seu controlo de qualidade, ou do das Juntas de Fre-
guesia ou de outras entidades competentes, procederão à instalação
de placa indicando que a água não está sujeita a controlo de qualidade.

SECÇÃO IV

Outros serviços

Artigo 37.º

Serviços

1 — São devidas tarifas pelos seguintes serviços prestados pe-
los SMA:

a) Ensaio de estanquidade das canalizações;
b) Vistorias a canalizações a anexar à rede pública, executadas pelos

utentes mediante prévia autorização da Câmara Municipal no âmbito
de licenças concedidas para construção de novas edificações e urbani-
zações;
c) Análises de água:

c1) Análises de água, na habitação do consumidor, aos parâmetros
por este indicado para aferição do cumprimento dos valores paramé-
tricos, nos termos da legislação em vigor (Decreto-Lei n.º 243/2001,
de 5 de Setembro);
c2) Análises de água disponíveis, efectuadas na área de residência

do consumidor, no âmbito do Decreto-Lei n.º 243/2001, de 5 de Se-
tembro, poderão ser facultadas, a pedido, ao preço previsto na alínea l),
com busca;

d) Fiscalização da execução, pelos proprietários ou usufrutuários,
de ramais de introdução colectivos e individuais;
e) Revisão de orçamento (a pedido) e se se verificar não ter havi-

do erros no inicialmente apresentado;
f) Estabelecimento da ligação entre o ramal de ligação e o ramal de

introdução de qualquer rede interior;
g) Restabelecimento, após interrupção solicitada ou imposta, da

ligação entre o ramal de ligação e o ramal de introdução de qualquer
rede interior;
h) Colocação de contador;
i) Retirada de contador;
j) Aferição de contador;
k) Leitura especial (a pedido);
l) Fornecimento de fotocópias avulsas (sem busca e com busca);
m) Reparação de válvulas, propriedade dos consumidores;
n) Fornecimento de água transportada em auto-tanque, em caso de

falta de água na rede;
o) Transporte de pessoal dos SMA em situação de prestação de

serviços;
p) Interrupção e restabelecimento do fornecimento de água por

falta de pagamento;
q) Averbamento do titular do contrato de fornecimento de água,

nos termos do n.º 7 do artigo 18.º;
r) Inscrição de canalizadores, para efeitos de credenciação por parte

dos SMA.

Artigo 38.º

Tarifas

Nos termos da legislação em vigor, compete à Câmara Municipal
de Abrantes, sob proposta do Conselho de Administração dos SMA, a
fixação das tarifas devidas pelos serviços atrás enumerados.

Artigo 39.º

Encargos de operação, manutenção e IVA

As tarifas respeitantes aos serviços enunciados no artigo 37.º deste
regulamento, excepto a indicada na alínea r), estão sujeitas a um acrés-
cimo de 25 % destinado a cobrir parte dos encargos de operação e
manutenção do Serviço de Abastecimento de Água. Os valores apura-
dos estão sujeitos ao imposto sobre o valor acrescentado à taxa legal
em vigor.

CAPÍTULO VIII

Bonificações

Artigo 40.º

Agregados familiares carenciados

1 — Relativamente às tarifas de ligação do ramal de introdução ao
ramal de ligação e de colocação do contador, bem como, às tarifas de
consumo de água (até 10 m3 mensais) e de disponibilidade, poderão
usufruir de preços bonificados em 50 % os agregados familiares ca-
renciados que, cumulativamente, reúnam as seguintes condições:

a) O consumidor titular do consumo ser residente no concelho;
b) O consumo de água ser exclusivamente para usos domésticos;
c) O rendimento «per capita» desses agregados não ultrapasse 50 %

do salário mínimo nacional.

2 — Para o apuramento do rendimento «per capita» dos agrega-
dos familiares contribuem:

a) Rendimentos provenientes da prestação de trabalho, pensões ou
reformas;
b) Rendimentos de capitais e de bens patrimoniais;
c) Outros rendimentos.

3 — Os subsídios ao investimento devidos por execução de exten-
sões e de ramais de ligação e ou de introdução, poderão ser igualmen-
te objecto da bonificação de 50 % prevista no número anterior, nos
termos e condições nele enunciados.

4 — Para efeitos do presente regulamento, considera-se agregado
familiar o conjunto de pessoas que co-habitam com o consumidor no
fogo a que se refere o contrato de fornecimento de água.

5 — Como instrumentos de prova de que reúne as condições defi-
nidas no n.º 1, o consumidor deve entregar nos SMA:

a) Documento(s) comprovativo(s) a emitir pelas entidades com-
petentes dos montantes dos rendimentos auferidos pelo agregado fa-
miliar a qualquer título e comprovativo de residência;
b) Atestado passado pela Junta de Freguesia da área da sua residên-

cia e autenticado pelo respectivo presidente ou por quem as suas vezes
fizer, de que conste a composição do agregado familiar;
c) Podem ser solicitados ao requerente ou às entidades competen-

tes (Finanças, Conservatórias, Entidades Bancárias) documentos com-
provativos da existência de outro tipo de bens e rendimentos.

6 — Desde que o consumo de água seja exclusivamente para usos
domésticos e apresentados os documentos comprovativos, nos ter-
mos do n.º 5 deste artigo, complementados com outros elementos,
nomeadamente situações de saúde, carência social ou outros, devida-
mente comprovadas, que possam ser considerados relevantes pelo
Conselho de Administração, este poderá autorizar a extensão da apli-
cação dos preços bonificados, por período considerado adequado, nos
termos do presente artigo, a agregados familiares que não satisfaçam
a cláusula da alínea c) do n.º 1 do presente artigo, o que é sujeito a
uma avaliação caso a caso de acordo com as circunstâncias concretas
do mesmo.

7 — Anualmente, até 30 de Abril e sempre que haja qualquer alte-
ração relativa à composição do agregado familiar ou aos rendimentos
auferidos, é o consumidor obrigado a participá-la aos SMA no prazo
de 30 dias.

8 — A prestação de falsas informações, bem como a omissão, im-
plicam imediata perda da bonificação e o pagamento a preços nor-
mais, de todos os serviços e fornecimentos efectuados, desde a con-
cessão da bonificação ao abrigo deste artigo, para além das penalidades
previstas neste regulamento.
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Artigo 41.º

Outros casos

Em caso de utilizadores com recursos económicos reconhecida e
comprovadamente reduzidos, pode a Câmara Municipal, sob propos-
ta do Conselho de Administração dos SMA, decidir aplicar, para pres-
tação dos serviços previstos no artigo 37.º, tarifas inferiores às neles
definidas.

CAPÍTULO IX

Penalidades, reclamações e recursos

SECÇÃO I

Penalidades

Artigo 42.º

Bocas de incêndio e de rega

A utilização de bocas (ou marcos) de incêndio ou bocas de rega
sem autorização prévia dos SMA e fora das condições previstas no
número 3 do artigo 15.º deste regulamento é punível com coima de
€ 350 a € 2 500 (cf. artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de
Agosto).

Artigo 43.º

Rede pública

A utilização indevida ou a danificação de qualquer instalação, aces-
sório ou aparelho de manobra das canalizações da rede geral de distri-
buição de água será punida com coima de € 350 a € 2 500 (cf. arti-
go 29.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto).

Artigo 44.º

Ramais

A execução de qualquer alteração na canalização entre a rede geral
de distribuição e os contadores, bem como o emprego de qualquer meio
fraudulento para utilizar água sem medição, implica com coima de
€ 350 a € 2 500 (cf. artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de
Agosto), sem prejuízo do pagamento de um consumo de água estima-
do pelos SMA.

Artigo 45.º

Redes interiores

1 — A execução ou alteração de canalizações interiores sem apro-
vação do respectivo projecto é objecto de aplicação da coima previs-
ta no artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro.

2 — O transgressor poderá ainda ser obrigado a repor a situação
inicial no prazo de 30 dias após a recepção da correspondente noti-
ficação.

3 — Não sendo dado cumprimento à notificação referida no nú-
mero anterior no prazo indicado, os SMA procederão ao levantamento
das canalizações deficientes a expensas do transgressor.

Artigo 46.º

Contadores

A modificação da posição do contador, a sua danificação com vis-
ta a alterar o seu funcionamento ou a violação do respectivo selo é
punível com coima de € 350 a € 2 500 (cf. artigo 29.º do Decreto-
-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto).

Artigo 47.º

Fontanários

A utilização de água proveniente dos fontanários para fins diferen-
tes do previsto nos números 3 do artigo 7.º e 1 do artigo 36.º é pu-
nida com coima de € 350 a € 2 500 (cf. artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 207/94, de 6 de Agosto).

Artigo 48.º

Fiscalização

Constituí dever dos consumidores facultar ao pessoal dos SMA,
devidamente identificado, e à Fiscalização Municipal o exercício da
verificação do cumprimento das normas deste regulamento. A oposi-
ção a esse exercício é punida com a coima de € 350.

Artigo 49.º

Outras infracções

Toda a infracção a este regulamento para a qual não esteja especi-
ficada a competente penalidade será punida com a coima de € 250.

Artigo 50.º

Negligência

A negligência é punível.

Artigo 51.º

Reincidência

A reincidência implica o agravamento da coima através da eleva-
ção para o dobro do seu montante mínimo.

Artigo 52.º

Pagamento das coimas

Todas as coimas são pagas em sede de processo contra-ordenacio-
nal.

Artigo 53.º

Produto das coimas

O produto das coimas previstas no presente regulamento constituí
receita dos SMA.

Artigo 54.º

Responsabilidade civil

O pagamento da coima não isenta o transgressor da responsabili-
dade civil por perdas e danos.

SECÇÃO II

Reclamações e recursos

Artigo 55.º

Reclamações

1 — Qualquer interessado pode reclamar, por escrito, perante a ad-
ministração dos SMA, por quaisquer actos ou omissões praticados pelos
serviços, quando os considere em oposição a este regulamento.

2 — A reclamação, de que será passado recibo, deve ser apresenta-
da no prazo de 15 dias a contar do facto reclamado.

3 — No prazo de 30 dias após a sua recepção, será produzido des-
pacho de cujo teor será dado conhecimento ao reclamante através de
carta registada com aviso de recepção.

4 — A apresentação de reclamação tem os efeitos previstos nos
artigos 161.º a 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 56.º

Recursos

1 — Do despacho referido no artigo anterior tem o interessado o
direito de interpor recurso fundamentado perante a Câmara Munici-
pal de Abrantes, no prazo de 30 dias úteis após o seu conhecimento.

2 — O recurso referido no n.º 1 deste artigo será objecto de delibe-
ração fundamentada, a tomar no prazo de 30 dias úteis contados a
partir da data da sua apresentação, e dela será dado conhecimento ao
interessado através de carta registada com aviso de recepção.

3 — Discordando da deliberação tomada, pode o interessado dela
recorrer, nos termos da lei geral.

CAPITULO X

Disposições finais

Artigo 57.º

Responsabilidade

1 — Os SMA não assumem qualquer responsabilidade por prejuízos
que possam sofrer os utilizadores em consequência de perturbações
ocorridas nos sistemas de abastecimento de água que ocasionem inter-
rupções no fornecimento, desde que resultem de casos fortuitos ou de
força maior.

2 — Os SMA não se responsabilizarão pelos prejuízos que os utili-
zadores possam sofrer devido à interrupção do fornecimento de água
motivada pela execução de obras previamente programadas, desde que
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os utilizadores sejam avisados com antecedência (conforme o n.º 2
do artigo 5.º).

3 — Em caso de prejuízos causados por comprovada negligência
ou incumprimento das normas estabelecidas no presente Regulamento
por parte dos SMA, terão os utilizadores direito a reclamar indemni-
zação à respectiva administração.

4 — Não podem ainda os SMA ser responsabilizados por quaisquer
prejuízos causados aos consumidores motivados por descuido destes
ou por defeitos ou avarias a jusante dos ramais de ligação.

Artigo 58.º

Omissões

Em tudo o que este regulamento for omisso aplica-se a legislação
em vigor, nomeadamente, o Decreto-Lei n.º 207/94, de 6 de Agosto

e, no que toca a normas técnicas relativas às redes pública e predial,
o disposto no ‘Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de
Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais’, anexo ao
Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto.

Artigo 59.º

Divulgação

Um exemplar deste regulamento será entregue a todos os novos
consumidores.

Artigo 60.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor, decorridos que sejam os
trâmites legais exigidos, após a sua publicação no Diário da República.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Escola Superior de Saúde

Despacho n.º 13 417-BZ/2007

Nos termos dos artigos 63.º e 64.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de
24 de Março, através do Despacho n.º 16038/2006, (2.ª série), de
cinco de Julho, publicado no Diário da República, n.º 147, de 1 de
Agosto de 2006, do Director Geral do Ensino Superior, foi registada
com o n.º R/B-AD-759/2006, a adequação do curso de Enfermagem
ao ciclo de estudos conducentes ao grau de licenciado.

Assim, em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do citado despa-
cho, determino que se proceda à publicação dos anexos referente à
estrutura curricular e ao plano do respectivo curso.

10 de Maio de 2007. — O Presidente, José Luís Ramalho.

ANEXO

Estrutura do curso

1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Beja.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Saúde de Beja.
3 — Curso: curso de Enfermagem.
4 — Grau ou diploma: grau de Licenciado.
5 — Área científica predominante do curso: 723 — Enfermagem.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-

cia de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240.
7 — Duração normal do curso: 4 anos: 8 semestres.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma.

PARTE J

Créditos 

Área científica Sigla 
Obrigatórios Optativos 

Ciências da educação 142 2  

Filosofia e ética 226 2  

Psicologia 311 6,5  

Sociologia e outros estudos 312 2  

Gestão e administração 345 2,5  

Direito 380 1,5  

Biologia e bioquímica 421 11  

Estatística 462 4  

Informática na óptica do 
utilizador 

482 2,5  

Medicina 721 13  

Enfermagem 723 190,5  

Saúde – programas não 
classificados noutras áreas de 
formação 

729 2,5  

Total 240 (1) 

Plano de estudos

Instituto Politécncico de Beja/Escola Superior de Saúde de Beja

Curso de Licenciatura em Enfermagem

Grau: Licenciado

Área científica predominante: CNAEF 723 — Enfermagem

1.º ano — 1.º semestre

QUADRO N.º 2

Tempo de trabalho (horas) 

Unidades curriculares Área científica Tipo 
Total Contacto 

Créditos Observações 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) 

História de Enfermagem 723 Semestral 67,5 35 = 
T: 25 + TP: 10 

2,5 

QUADRO N.º 1

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para
a obtenção do grau ou diploma.

9 — Observações:
As áreas científicas e as siglas estão de acordo com a Classificação

Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF), e respectivos
códigos, aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de Março.




